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PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULÍNIA/SP 

 

E D I T A L  D E  R E S U L T A D O  D O  P R O C E D I M E N T O  D E  H E T E R O I D E N T I F I C A Ç Ã O  

P Ó S - R E C U R S O S  

E D I T A L  D E  A B E R T U R A  N °  0 0 1 / 2 0 2 5  

 
A Prefeitura Municipal de Paulínia, no estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, mediante as condições 
estipuladas neste Edital, seus anexos e demais disposições atinentes à matéria, TORNA PÚBLICO o EDITAL DE 
RESULTADO DO PROCEDIMENTO DE HETEROIDENTIFICAÇÃO PÓS-RECURSOS, do PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO aberto pelo Edital nº 001/2025, nos seguintes termos: 
 
Art. 1º Após análise dos recursos contra o Edital de Resultado do Procedimento de Heteroidentificação, ficam DEFERIDAS as 
inscrições dos candidatos abaixo relacionados, na condição de Pessoa Preta ou Parda, em conformidade com a Lei n° 
12.990/2014, e normativa do Edital de Abertura nº 001/2025: 
 

Nome Inscrição Cargo 

Elen Gregorio Dos Santos Silva 8260007129 TÉCNICO DE ENFERMAGEM 

Fernanda De Fatima Barcelos Camilo 8270009509 ENFERMEIRO 

Camila Do Nascimento Pinto (Camila) 8270009684 ENFERMEIRO 

Wesley Natalino Batista Felix 8260000051 TÉCNICO DE ENFERMAGEM 

Deidiane Maria Cunha Da Paz 8270009429 ENFERMEIRO 

Tatiana Cristina Donizeti Alves Godoy 8260001995 TÉCNICO DE ENFERMAGEM 

Luana Batista Dos Santos 8260000756 TÉCNICO DE ENFERMAGEM 

Jeferson De Jesus Gama 8270009091 ENFERMEIRO 

Thabata Alves Flauzino 8260000610 TÉCNICO DE ENFERMAGEM 

 
Art. 2º Ficam MANTIDOS os demais resultados divulgados no Edital de Resultado do Procedimento de Heteroidentificação, 
divulgado em 16/05/2025, no endereço eletrônico www.avalia.org.br.   
 
Art. 3º O candidato poderá consultar individualmente a resposta do recurso contra o resultado do procedimento de 
heteroidentificação, no endereço eletrônico www.avalia.org.br no link Consultar resposta do recurso contra o resultado do 
procedimento de heteroidentificação. 
 
Art. 4º Este Edital entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias. 
 
 

Paulínia/SP, 30 de maio de 2025. 
 

 


